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Francisco Rebouças Lima
Presidcnte da Cârnara Municipal dc Bebcribe/CE
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PORTARTA N' 0 1 .05.0 4 / 2Í126

O Presidente da Cârnara Municipat dc Bebcribc/CE, Sr. Francisco Rebouças Lima, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RE5OLVE:

Art. 1'. Nomear para o cargo de Assessor (a) dc Suporte Legislativo- cc9, do quadro de

servidores comissionados da Câmara Municipal dc Beberibe/CE, a pessoa abaixo discriminada:

Francisco José Silva Girão - inscrita no CPF sob o n" 136. i'x'(.643-**
a

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE
Em 05 de janeiro de 2026.
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Rua Antônio Mario Ribeiro. s/n

Loteamento Planaltol Beberibe/CE
CEP.: 62.840-000
Fonc/Fax: (85) 3338.1022 / 3338.1 045

CNPJ n. 73.525. I 98/0001 -09
E-mai I : contato(ólcmbcbcribc.ce. gov. br

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE ASSESSOR (A) DE
SUPORTE LEGISLATIVO NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATTVO DE
BEBERIBE/CE.
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CERTIDAO

Certif,rco, para os devidos fins de direito, que a PORTARIA N' 01.05.04/2026, DE 05 DE

JANEIRO DE 2026, que "DrSPÓE SOBRT, A NOMEAÇÀO PARA O CARGO DE ASSESSOR

(A) DE SUPORTE LEGISLATM NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATM DE

BEBERIBE/CE" foi dcvidamcntc publicada por afixação no átrio da Câmara Municipal dc

Beberibe/CE., na data de 05 de janeiro de 2026, cumprindo, assim, os ditames lcgais.

Bebcribe/CE, 05 de janeiro de 2026
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Leidiane r*$H r,,"
Chefe de Divisào OrÇameniária e Recursos Humanos

Câmara Municipal de Bebcribei CE

Câmara 0e Rua Antônio Mario Ribeiro. s/n
Loteamento Planaltol Beberibe/CE
CEP.:62.840-000
Fone/Fax: (85) 3338.1022 / 3338.1045
CNPJ n. 73.525.198/0001 -09
E-mail: contato@.cmbcbcribc.ce.sov.br
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